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                                                    ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA

C.N.P.J. 14. 197.586/0001-30

Rua Senador Pedro Lago, 40 – Centro

https://jacobina.ba.gov.br

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACOBINA

RESOLUÇÃO CMS Nº 002, DE 29 DE MAIO DE 2026

Dispõe  sobre  a  aprovação  da  construção  da  Unidade 

Básica de Saúde da Serrinha, cidade de Jacobina-BA.

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  JACOBINA no  uso  de  suas  atribuições  legais 

conferidas pela Lei nº 8.142/1990, pela Lei Orgânica do Município e pelo seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO a apreciação, discussão e deliberação do Plenário do Conselho Municipal de 

Saúde, em reunião ordinária/extraordinária realizada em 29 de maio de 2026.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a construção da Unidade Básica de Saúde da Serrinha na Rua Duque de Caxias, 

Bairro Serrinha, Jacobina-BA, contribuindo para a ampliação do acesso aos serviços de saúde, fortalecendo 

a assistência prestada à população local e bairros adjacentes.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Jacobina – BA, 29 de maio de 2026.

Rizia Naiara Araujo dos Santos
Presidente do CMS
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